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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 599, DE 1999 
(DO SR. MANOEL SALVIANO) 

Dispõe sobre a permissão para a movimentação da conta vinculada 
do FGTS para o custeio de despesas com educação do trabalhador 
ou seus dependentes. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 77, DE 1999.) 
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Apense-se ao PL. 77/99 . 

CÂMARA DOS DEPUTJ 

Em 13/04/99 

PROJETO DE LEI N° 511 ,DE 1999 
(Do Sr. MANOEL SALVIANO) 

Dispõe sobre a permissão para a 
movimentação da conta vinculada do FGTS 
para o custeio de despesas com educação do 
trabalhador ou seus dependentes . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É permitida a movimentação da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para o custeio de despesas 

com educação, nos termos desta lei . 

Art. 2° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do inciso XIII , com a redação seguinte: ... 

"Art. 20 ........... .............................. .............. . 

'XIII pagamento de matrículas, 

mensalidades escolares e demais despesas com educação, 

do trabalhador e seus dependentes, matriculados em cursos 

de ensino médio, de educação profissional ou de educação 

superior, observadas as condições estabelecidas nas 

alíneas a, b e c, do inciso V deste artigo. 

" 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 

de sua publicação. 

GER 31723 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de lei que ora submetemos à honrosa apreciação 
de nossos ilustres Pares tem objetivo semelhante ao de proposição aqui 
apresentada pelo nobre Deputado WOLNEY QUEIROZ e, nos termos 
regimentais, arquivada ao término da legislatura anterior. 

Trata-se de abrir ao trabalhador com saldo em conta 
vinculada do FGTS a oportunidade de utilizar esses recursos para o custeio de 
despesas com sua própria educação ou a de seus dependentes, em cursos do 
Segundo e do Terceiro Graus . 

Todos sabemos da importância crucial do desenvolvimento 
da educação para o progresso efetivo de nosso País. O que se observa, 
entretanto, é a insuficiência dos recursos destinados a esse fim, ainda mais numa 
conjuntura como a atual , em que as verbas públicas para áreas sociais 
prioritárias se tornam dia a dia mais escassas. 

Avulta, nesse contexto, a importância de iniciativa, como a 7 
deste projeto, que vai propiciar novas fontes para o custeio do sistema educativO) 
em benefício não apenas dos trabalhadores, mas da sociedade como um todo. 

/ Contamos, destarte, com o apoio necessário a aprová-lo. 

Sala das Sessões, em 13 de a~ri l 

90303600.088 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° Yri , DE 1999 
(Do Sr. MANOEL SALVIANO) 

Dispõe sobre a permissão para a 
movimentação da conta vinculada do FGTS 
para o custeio de despesas com educação do 
trabalhador ou seus dependentes. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É permitida a movimentação da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para o custeio de despesas 

com educação, nos termos desta lei. 

Art. 2° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do inciso XII I, com a redação seguinte: ... 

"Art. 20 ..... ...... .... ... ....... ... .. .... .......... ......... .. . 

'XIII pagamento de matrículas, 

mensalidades escolares e demais despesas com educação, 

do trabalhador e seus dependentes, matriculados em cursos 

de ensino médio, de educação profissional ou de educação 

superior, observadas as cond ições estabelecidas nas 

alíneas a, b e c, do inciso V deste artigo. 

" 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 

de sua publicação. 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de lei que ora submetemos à honrosa apreciação 

de nossos ilustres Pares tem objetivo semelhante ao de 

apresentada pelo nobre Deputado WOLNEY QUEIROZ 

regimentais, arquivada ao término da leg islatura anterior. 

. - . proposlçao aquI 

e, nos termos 

Trata-se de abrir ao trabalhador com saldo em conta 

vinculada do FGTS a oportunidade de utilizar esses recursos para o custeio de 

despesas com sua própria educação ou a de seus dependentes, em cursos do 

Segundo e do Terceiro Graus. 

Todos sabemos da importância crucial do desenvolvimento 

da educação para o progresso efetivo de nosso País. O que se observa , 

entretanto, é a insuficiência dos recursos destinados a esse fim , ainda mais numa 

conjuntura como a atual, em que as verbas públ icas para áreas sociais 

prioritárias se tornam dia a dia mais escassas. 

Avulta, nesse contexto, a importância de iniciativa , como a 

deste projeto, que vai propiciar novas fontes para o custeio do sistema educativo, 

em benefício não apenas dos trabalhadores, mas da sociedade como um todo. 

Contamos, destarte, com o apoio necessário a aprová-lo. 

Sala das Sessões, em 1 3 de abr i 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° So/! ,DE 1999 
(Do Sr. MANOEL SALVIANO) 

Dispõe sobre a permissão para a 
movimentação da conta vinculada do FGTS 
para o custeio de despesas com educação do 
trabalhador ou seus dependentes. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É permitida a movimentação da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para o custeio de despesas 

com educação, nos termos desta lei . 

Art. 2° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do inciso XIII , com a redação seguinte: .. . 

"Art. 20 ... ...... ... ..... ....... ............ ... ........ .... .. .. . 

'XIII pagamento de matrículas, 

mensalidades escolares e demais despesas com educação, 

do trabalhador e seus dependentes, matriculados em cursos 

de ensino médio, de educação profissional ou de educação 

superior, observadas as condições estabelecidas nas 

alíneas a, b e c, do inciso V deste artigo. 

" 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 

de sua publicação. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de lei que ora submetemos à honrosa apreciação 
de nossos ilustres Pares tem objetivo semelhante ao de proposição aqu i 
apresentada pelo nobre Deputado WOLNEY QUEIROZ e, nos termos 
regimentais, arquivada ao término da legislatura anterior. 

Trata-se de abrir ao trabalhador com saldo em conta 
vinculada do FGTS a oportunidade de utilizar esses recursos para o custeio de 
despesas com sua própria educação ou a de seus dependentes, em cursos do 
Segundo e do Terceiro Graus. 

Todos sabemos da importância crucial do desenvolvimento 
da educação para o progresso efetivo de nosso País. O que se observa, 
entretanto, é a insuficiência dos recursos destinados a esse fim , ainda mais numa 
conjuntura como a atual , em que as verbas públicas para áreas sociais 
prioritárias se tornam dia a dia mais escassas. 

Avulta, nesse contexto, a importância de iniciativa, como a 
deste projeto, que vai propiciar novas fontes para o custeio do sistema educativo, J 
em benefício não apenas dos trabalhadores, mas da sociedade como um todo. 
Contamos, destarte, com o apoio necessário a aprová-lo. / 

Sala das Sessões, em 1 3 de a b r i 1 de 1999. 

Deputado M;:: g L SALVIANO 
.' DB/CE 
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